
INDICAÇÃO Nº    1550

, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a manutenção,  custeio e aquisição de bens móveis e/ou imóveis para a Escola de Educação Especial “Carla Cristina Moreira” em Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira a correspondência, de autoria do Nobre Vereador Nelson Silva, da Câmara Municipal de Osvaldo Cruz, com o objetivo de pleitear recursos financeiros do governo do Estado, para a manutenção,  custeio e aquisição de bens móveis e/ou imóveis para a Escola de Educação Especial “Carla Cristina Moreira” em Osvaldo Cruz. 

O Município de Osvaldo Cruz, na Região Oeste do Estado de São Paulo, conta com uma única Instituição que presta atendimento às pessoas com deficiência Intelectual e Múltipla. Essa Instituição desenvolve um trabalho sério e respeitado no município e na região, unindo toda a comunidade e garantindo a eficácia dos direitos sociais assegurados pela Constituição às pessoas com deficiência.

A APAE de Osvaldo Cruz, fundada em 20 de outubro de 1989, é mantenedora da Escola de Educação Especial "Carla Cristina Moreira", atendendo atualmente 94 (noventa e quatro) assistidos, em sua maioria pessoas de baixa renda e por ser uma entidade filantrópica, todos os serviços oferecidos são gratuitos. A Entidade trabalha também com o aperfeiçoamento 

familiar e comunitário, visando sempre gerar um ambiente adequado à pessoa com deficiência e em situação de vulnerabilidade social.

Esta é a razão da presente indicação, para que a APAE de Osvaldo Cruz possa continuar a dar atendimento com segurança, conforto e acessibilidade, aos seus alunos.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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